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Dê-se à ementa do Substitutivo da Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado aos Projetos de Lei nº 

2.210, de 2011, e 3.784, de 2012, a seguinte redação: 

 

Altera a redação da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que 

dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor, para ampliar o prazo 

de impedimento de que trata o art. 39-A, estender sua incidência a 

atos praticados em datas e locais distintos dos eventos esportivos e 

instituir novas hipóteses de responsabilidade civil objetiva de torcidas 

organizadas. 

 

 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2016. 

Deputado RODRIGO PACHECO 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 


